
LEI Nº 1.737, DE 07 DE MAIO DE 2010. 
 
 

"Autoriza O Município de Perdizes a celebrar 
convênio com O Estado de Minas Gerais, 
através da Policia Civil." 

 
 
A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de Minas Gerais, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 
 
   Art. 1º - Fica O Município de Perdizes autorizado a celebrar 
convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Policia Civil, pessoa Jurídica de 
direito público, sediada na av. do Contorno, 4.265, bairro São Lucas, Belo Horizonte, 
cadastrada junto ao CNPJ sob o n. 18.715.532/0001-70, objetivando o estabelecimento 
de base de cooperação entre a Policia Civil e o Município, visando a efetiva e eficiente 
manutenção da ordem e defesa social. 
 
   Art. 2º - O anexo termo de convênio fica fazendo parte integrante 
desta Lei. 
 
   Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações do orçamento vigente, podendo ser suplementadas as existentes até o limite 
de suas despesas. 
 
   Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Perdizes, 07 de Maio de 2010. 
 
 
 

EDNO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 


